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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 359/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. 
Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA A LIMPEZA DA RUA LAVRAS E A DESTINAÇÂO DE EQUIPE DE GARIS PARA A 
MANUTENÇÃO"

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta indicação solicitar ao Chefe do 
Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, a limpeza da 

Rua Lavras e a destinação de equipe de garis para a manutenção contínua da via.
A Rua Lavras encontra-se com acúmulo visível de lixo, detritos e materiais 

descartados irregularmente, o que compromete a estética urbana e a qualidade de vida dos 

moradores e transeuntes. A ausência de limpeza regular tem contribuído para a proliferação de 

insetos e roedores, além de prejudicar o escoamento das águas pluviais devido à obstrução de bocas 
de lobo e sarjetas. Essa situação evidencia a necessidade de uma ação imediata, bem como de um 
cronograma de manutenção frequente por parte da equipe de limpeza urbana. A destinação de garis 
de forma contínua garantirá a preservação da salubridade, segurança e bem-estar da comunidade, 

promovendo um ambiente mais limpo, saudável e digno.
Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.
Piumhi-MG, 12 de maio de 2025.
Atenciosamente, .

Vereadora 2025/2028
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